PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 43/2012. CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DA PAZ DE CAMBÉ – COMPAZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.






Visa o presente projeto de lei de autoria do Vereador Mário Aparecido dos Santos, a necessária autorização legislativa para criar o Conselho Municipal da Paz de Cambé – COMPAZ e dá outras providências.






O Conselho Municipal da Cultura de Paz - COMPAZ, tem por objetivo a promoção da cultura e educação para a paz, buscando promover a paz em todas as suas dimensões, individual, coletiva, social e ambiental, sendo ele trans-partidário, trans-religioso e trans-disciplinar. Compete ao Compaz a formulação, coordenação, supervisão e avaliação da política voltada a ações pela cultura e educação para a paz.






A Lei Orgânica do Município de Cambé prevê:

“Art. 5º. Ao município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições”:

“I – legislar sobre assuntos de interesse local”;






Para que o objetivo do projeto seja atingido, é preciso trabalhar em uma série de questões, como a sustentabilidade, a justiça Social, a melhoria contínua da educação e a cultura de paz. Mas, acima de tudo, é preciso contar com a participação de todos.





Opino pela aprovação em Plenário.






Cambé, 21 de junho de 2012.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
